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Notas Sobre a Liquidação Retroactiva de IVA

Sobre os Direitos Conexos de Produtores Fonográficos

(alínea 16) do artigo 92 do CIVA)

A Objecto:

O presente documento tem dois objectivos:

(1) Por um lado, pretende dar a conhecer aos Senhores Deputados, Grupos Parlamentares e

Comissões Parlamentares competentes a situação actual da cobrança retroactiva de

IVA à Industria Fonográfica (Produtores Musicais) e respectiva entidade de Gestão

Colectiva (a ora signatária), com vista a uma actuação da Assembleia da República no

exercício das suas competências de fiscalização do executivo.

(ii) Por outro lado, pretende, numa perspectiva construtiva, apresentar uma proposta que

vise resolver, pela via legislativa, e de forma definitiva a problemática em questão,

tendo em consideração não só as especificidades da actividade das entidades gestoras

de direitos conexos mas também o enquadramento da matéria à luz do ordenamento

jurídico nacional e Europeu, quer em matéria fiscal, quer em relação às normas que

regulam os direitos de produtores e artistas sobre utilizações das suas gravações.

B — Nota Relativa à estrutura do Documento:

O presente documento foi preparado com o objectivo de permitir aos Senhores Deputados o

conhecimento da situação que pretendemos expor de forma tão rápida e resumida quanto

possível.

Todavia, e para permitir uma análise mais aprofundada de todo este processo que se arrasta já

há largos anos e que tem uma relativa complexidade técnica, pareceu-nos conveniente anexar um

conjunto de documentos que visam demonstrar e comprovar a veracidade das nossas afirmações,

permitindo, do mesmo passo, uma análise detalhada de todo o processo.

— A SITUAÇÃO ACTUAL E AS INSPECÇÕES FISCAIS EM CURSO:

(1) A Resolução da Assembleia da República N.2 40/2013:

1. Em 8 de Março de 2013 foi aprovado, em plenário da Assembleia da República, por

unanimidade, o Projecto de Resolução 638/XII (2.) “Recomenda ao Governo que

determine uma clarificação por parte da Autoridade Tributária e Aduaneira quanto ao

regime de isenção do IVA aplicável à cobrança e gestão de direitos de autor e atividades

conexas” (cuja cópia anexamos, como Doc. 1), projecto esse subscrito por senhores

deputados de todas as bancadas (membros da Comissão de Educação Ciência e Cultura e

da Comissão de Orçamento Finanças e Administração Pública> e que deu origem à
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Resolução da Assembleia da República n. 40/2013, publicada no DR — 1. Série de 03-

04-2013.

(II) O Comunicado de Imprensa da Secretarta de Estado da Cultura:

2. Em 24 de Maio de 2013, através do comunicado de imprensa da Secretaria de Estado da

Cultura (SEC) que veio a ter eco na comunicação social (comunicado também anexo,

como Doc. 2), o Senhor Secretário de Estado da Cultura - na sequência de compromissos

firmes assumidos pelo Senhor Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (SEAF) perante

aquele outro membro do Governo - anunciou o seguinte:

“1 50 tu a queIã kihjçadoW1_relativa aos anos de ‘008a2012 nu Gestão

(‘o/cliva de Direitos de Produtorç ;1rli.sIuse.JiÍipreÍcs’., -1 solução encontrada por parte

tia Administração Fiscal traduziu—se na suspensão das ações de inspeção e na anulação

das liquidações’ adicionaLs de IfrA, que estavam em curso,” (sublinhado nosso)

(III) O Ofício Circulado de 28-06-2013 e a “nova” interpretação:

3. Em 28 de Junho de 2013, foi emitido o Ofício Circulado, (também anexo como Doc. 3),

através do qual a Autoridade Tributária, deixava claro que o argumento invocado para as

liquidações efectuadas à AUDIOGEST e suas associadas relativas ao ano 2008, não tinha

qualquer suporte legal e violava o direito da EU. Recorde-se que o argumento então

invocado era o da distinção entre pessoas singulares e colectivas, aquelas isentas e estas

sujeitas a IVA.

4. Todavia, o mesmo ofício circulado, pela primeira vez e em sentido diametralmente

oposto ao texto e ao espirito da mencionada resolução, veicula um “novo”

entendimento segundo o qual a isenção prevista na norma do n.2 16 do artigo 9,2 do

CIVA, não abrangeria os titulares de direitos conexos. Ou seja: produtores e artistas

estariam sujeitos a IVA, ao invés do que ocorreria com os autores.

5. Cumpre salientar que, desde essa data a AUDIOGEST —‘ muito embora discordando

frontalmente desta interpretação — por ser uma leitura possível da norma em apreço,

passou a liquidar IVA, não obstante as dificuldades que tal liquidação levanta à sua

actividade que, como demostrámos oportunamente, tem características únicas.

(IV) O Que Ocorreu na Sequência do Ofício Circulado:

6. Logo em 9 de Julho de 2013, a Direcção de Finanças de Leiria decidiu encerrar o

procedimento de inspecção à nossa associada Discotoni (única com sede na área da DF de

Leiria), procedimento esse que havia sido aberto com vista à liquidação adicional de IVA

em relação aos anos 2008 a 2011. O procedimento foi encerrado na sequência do ofício

circulado vindo de referir e porque “não resultamquaisquer atos tributários ou em

matéria tributária que lhe sejam desfavoráveis”. (Cfr. Anexo IX ao Doc. 6)
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7. Porém, as restantes associadas, com sede na área de competência da Direcção de
Finanças de Lisboa, cujas liquidações já efectuadas abrangiam apenas o ano 2008 não
tiveram igual sorte. Não obstante a manifesta legalidade dos actos de liquidação
ilegalidade essa reconhecida pela própria Autoridade Tributária e Aduaneira (ATA)
foram iniciados processos de execução fiscal contra a AUDIOGEST e as suas associadas
com sede no distrito de Lisboa, tendo mesmo chegado a ser executadas penhoras.

8. À AUDIOGEST — que manifestamente não dispunha de fundos próprios para pagamento
da alegada dívida foi mesmo indeferido o pedido de suspensão do processo de
execução fiscal com dispensa de prestação de garantia e, em Agosto passado, esta
entidade estava na iminência de ter que suspender a sua actividade.

9. Foi preciso esperar até ao dia 11 de Setembro (quase três meses após a prolação do
Ofício Circulado) para que a AUDIOGEST e as suas associadas com sede na área de
competência da DF de Lisboa fossem notificadas da anulação das liquidações
ilegalmente efectuadas. Mas, insiste-se, tratam-se, no caso de liquidações relativas ao
ano 2008.

10. Em 12 de Setembro de 2013, os Serviços da DF de Lisboa “apressam-se” a dar resposta a
um ofício anterior da Provedoria de Justiça na sequência da queixa que a AUDIOGEST
oportunamente apresentou, informando aquela entidade que se encontravam em curso
“os procedimentos que conduzirão à anulação da liquidação do imposto e juros
compensatórios respectivos” e que “ainda não se encontram em curso os procedimentos
de inspecção para os anos 2009-2011.” Na sequência daquela informação foi
determinado o encerramento do processo na Provedoria de Justiça.

(V) A Abertura de Novas Inspecções Tributárias:

11. Lamentavelmente, não foi preciso esperar muito tempo para que este estado de coisas se
alterasse e, logo em 4 de Outubro de 2013, a AUDIOGEST e algumas das suas associadas
foram notificadas de que “a muito curto prazo” seriam iniciados procedimentos de
inspecção em sede de IVA, em relação ao ano 2009 (Cfr Cópia de Notificação que se junta
como DOC. 4, em anexo).

12. A 18 de Outubro, foram formalmente iniciadas as inspecções (Cfr. Cópia de Notificação
Pessoal, que se junta como DOC. 5 em anexo, a título de exemplo das notificações
efectuadas por esses dias não só à AUDIOGEST como também a produtores musicais seus
associados). Ou seja, em menos de um mês, os serviços da Autoridade Tributária e
Aduaneira (ATA) deram início às inspecções que afirmaram (em 12 de Setembro) “não se
encontrarem em curso”, logrando assim obter o arquivamento da queixa contra estes
formulada na Provedoria de Justiça.

(VI) A Manifesta Ilegalidade destas Novas Liquidações:
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13. Ocorre porém que, desde sempre, e até ao dia 28 de Junho de 2013, a ATA tratou
unitariamente o direito de autor e os direitos conexos e, além de jamais ter invocado
qualquer argumento que levasse a um tratamento fiscal diferenciado, sempre
reconheceu, quer expressa quer tacitamente, incluindo através de inúmeras
informações vinculativas anteriores a unidade do regime, jamais referindo a distinção
que agora pretende fazer valer, retroactivamente.

14. Como sempre a AUDIOGEST está em condições de demonstrar documentalmente esta
afirmação, provando que a actuação e as informações anteriores dos serviços da ATA
foram de sentido oposto aquele que agora defendem. E é precisamente isso que faz,
juntando o memorando e respectivos anexos que ficam a constituir o DOC. 6 em anexo.
Aí encontrarão V. Exas. a explicação e prova detalhada que fundamenta as nossas
pretensões e afirmações.

15. É evidente que, semelhante actuação viola gritantemente os princípios da igualdade e da
protecção de confiança. Porém e lamentavelmente, tal não será suficiente para travar os
intentos da “máquina fiscal” em relação à AUDIOGEST e à Industria Fonográfica que são,
aliás, uma pequena parcela dos titulares de direitos conexos.

16. De facto além de ilegal e absolutamente iníquo, o comportamento da ATA é,
objectivamente discriminatório, uma vez que não há notícia de qualquer projecto ou
tentativa de liquidação adicional do IVA alegadamente devido a nenhuma outra
entidade de gestão de direitos conexos nem nenhum outro titular de direitos conexos
isoladamente considerado (tais como artistas, músicos, actores, produtores de
audiovisual e respectivas entidades de gestão colectiva).

17. Ao que tudo indicia, os serviços da ATA, mantêm como única e exclusiva preocupação a
cobrança ilegal de IVA à indústria fonográfica nacional. E, mesmo entre esta há uma
manifesta dualidade de critérios bem patente na diferente actuação entre as diversas
Direcções de Finanças, como se demonstrou supra.

18. A AUDIOGEST sabe hoje — e demonstra-o através do Doc. 6, em anexo - que, pelo menos
desde 2009, os Serviços de IVA foram alertados para a possibilidade de efectuarem esta
distinção. Todavia, ao invés de emitirem, em momento oportuno, novas instruções
administrativas (necessariamente a vigorarem para o futuro) optaram por nada dizer
(aliás literalmente recusaram-se a dar a conhecer o parecer que plasmava tal
entendimento à AUDIOGEST) e apenas agora, contra informações vinculativas anteriores
e posteriores aquela data, vêm cobrar ilegal e retroactivamente um imposto jamais
devido.

19. A liquidação de IVA, nestes moldes, à AUDIOGEST e às suas associadas constituiu uma
gritante violação da Lei (designadamente do 2 do artigo 68. - A da LGT) e dos
“princípios da igualdade, da protecção da confiança legítima e da certeza jurídica”,
como refere o parecer de 6 de Outubro de 2009, do Centro de Estudos Fiscais, na posse
dos serviços de IVA, desde Outubro de 2009, parecer esse que mereceu despacho de
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concordância dos respectivos serviços, e que se encontra anexo (o Anexo VI) ao

Memorando que constituiu o Doe. 6, anexo ao presente

20. Não deixa de ser demonstrativo da forma como a ATA tem pautado a sua actuação em

todo este processo, referir que tal parecer apenas foi disponibilizado à AUDIOGEST na

sequência da queixa por esta formulada à Comissão de Acesso aos Documentos

Administrativos (CADA), já no decurso do presente ano.

A AUDiOGEST está em crer que os factos vindos de relatar e melhor demonstrados em toda a

documentação anexa (em particular no memorando que constituiu o DOC. 6) justificam uma

intervenção da Assembleia da República, no exercício das suas competências de fiscalização do

poder executivo, no sentido do alcançar de uma solução definitiva para esta lamentável situação,

que se vem arrastando, e que põe em causa os mais elementares princípios do Estado de Direito.

Aliás, em abono da verdade, cumpre referir que aquando da elaboração do Projecto de Resolução

e aquando da sua aprovação, o Parlamento teve um comportamento exemplar que, só não

colheu os seus frutos porque não foi acompanhado por idêntico comportamento por parte da

II— UMA POSSÍVEL INTERVENÇÃO LEGISLATIVA:

Encontrando-se a Assembleia de República em pleno processo de análise e votação da Proposta

de Orçamento de Estado para 2014, não pode a AUDIOGEST deixar de aproveitar esta

oportunidade para, numa perspectiva que cremos ser construtiva, tomar a liberdade de sugerir

uma alteração legislativa susceptível de clarificar definitivamente toda a questão em apreço.

É o que passamos a fazer, de seguida:

a. A actual redacção da alínea 16) do artigo 9. do Código do IVA (OVA), na redacção que lhe

foi conferida pela Lei 66-B/2012, de 31 de Dezembro (aprova o OE para 2013) é a seguinte.

“4rtigo 9°
Isençõe3 nas operações internas

stão isentas do imposto:
()
I6) A transmissão do direito de autor e a autorização para a utilização da obra intelectual, definidas no
(odigo de Direito de Autor, quando efetuadas pelos próprios autores, seus herdeiros ou legatários, ou
ainda por terceiros, por conta deles, ainda que o autor seja pessoa coletiva:
1...)”

b. Como vimos, a expressão “direito de autor” sempre foi considerada como abrangendo

também os direitos conexos e, apenas em Junho de 2013, a ATA alterou tal entendimento.

Todavia, não se vislumbra qualquer razão atendível para que titulares de direitos da mesma

espécie e natureza e que licenciam idênticas utilizações não possam (aliás não devam)

beneficiar de semelhante isenção.
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c De facto, é incompreensível que, por exemplo, um bar remunere os autores de uma música
(tipicamente através da SPA) com um valor não sujeito a IVA e remunere os artistas
(interpretes e executantes dessa mesma música) e os titulares de direitos sobre a gravação,
através de uma remuneração sujeita a IVA.

d. A inclusão dos direitos conexos na referida norma de isenção será o corolário da aplicação
dos princípios da igualdade e da neutralidade fiscal que exigem, no presente caso, uma
interpretação actualista das regras do IVA à luz do contexto em que se inscrevem, das
finalidades e da economia da Sexta Directiva, tendo especialmente em conta a ratio legis da
isenção em questão’.

e. Por outro lado, nada no direito europeu impede antes o postula por aplicação dos princípiosda igualdade e neutralidade fiscal que, uma vez concedida a isenção aos autores ela seja
também conferida aos artistas, intérpretes ou executantes.

f. Ocorre porém que, uma parcela significativa das remunerações devidas aos artistas sãocobradas conjuntamente com as remunerações devidas aos produtores (designadamente osprodutores musicais). E tal ocorre não só por força de evidentes economias de escala mastambém e sobretudo por força de normas nacionais, europeias e internacionais que impõetal cobrança conjunta2.

g. Estamos assim perante um caso em que, o Direito Fiscal trata de forma distinta umarealidade (a remuneração devida a artistas e produtores) que o direito de autor nacional,europeu e internacional obriga a tratar de forma unitária, pela cobrança de uma“remuneração única”.

h. Ora, por ser assim, uma vez cobrada conjuntamente (por força de lei, directiva e tratadointernacional) a remuneração “única” destinada a artistas e produtores, a incidência de IVA
sobre a “parte” (aliás incindível) supostamente não isenta, levará à incidência de IVA sobre a
parcela que o Legislador pretenderá (e bem) isentar

De referir que, à data de aprovação do Código do IVA pelo Decreto-Lei n.2 394 8/84, de 26 de Dezembro, alegislação em vigor — Código do Direito do Autor — não reconhecia qualquer protecção aos direitos conexosdos artistas, intérpretes e executantes tais como estes são actualmente reconhecidos no Código do Direitode Autor e dos Direitos Conexos. Nessa medida, a norma em causa não poderia prever qualquer isençãopara tais direitos.

Tal é o caso da Comunicação Pública de fonogramas (englobando quer a utilização em espaços abertos aopublico, quer a difusão sonora ou audiovisual). Cfr. n.2s 2 e 3 do artigo 184.9 do CDADC; artigo 12. daConvenção Internacional para a Protecção dos Artistas Intérpretes ou Executantes, dos Produtores deFonogramas e dos Organismos de Radiodifusão (Convenção de Roma) Ratificada pelo Decreto doPresidente da República n.2 168/99, de 22 de Julho e aprovada para adesão pela Resolução da A. R. n.961/99 e n.2 2 do artigo 8° da Directiva 92/100/CEE DO Conselho, de 19 de Novembro de 1992, Relativa aodireito de aluguer, ao direito de comodato e a certos direitos conexos aos direitos de autor em matéria depropriedade intelectual.
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É certo que a jurisprudência do TJCE tem vindo a defender a interpretação estrita das normas
de isenção mas, não é menos verdade que a mesma jurisprudência tem, mais recentemente,
vindo a defender que tal não poderá levar ao puro e simples “esvaziamento da isenção” sob
pena de serem postergados os objectivos legislativos visados pela norma. Refira-se aqui, a
título de exemplo, os acórdãos do TJCE de 11/06/1998, proc. n.2 C 283/95, de 7/09/1999,
proc. n.2 C-216/97 e mais recentemente de 16/10/2008, proferido no proc, C-253/07 Tal é o
que ocorre no caso em apreço.

Nesta conformidade, e no sentido de enquadrar esta isenção, quer nos objectivos que ela
visa alcançar, quer nas normas nacionais e da União Europeia, em matéria de IVA, quer nas
normas nacionais, da União Europeia e internacionais, que regulam os direitos em causa, a
AUDIOGEST toma a liberdade de propor aos senhores deputados, uma alteração legislativa
que o permita clarificar o âmbito da isenção por forma a abranger, também, os direitos
conexos tal como definidos e protegidos na legislação aplicável.

j. Uma possível redacção seria a seguinte:

“Artigo 9.°
Isenções nas operações internas

Estão isentas do imposto:

16) A transmissão do direito de autor ou de direitos conexos e a autorização para a utilizaçãodii obra intelectual OU prestação, definidas no Código de Direito de ,lutoredo,s je/gQsConexo., quando efetuadas pelos próprios titulares, seus herdeiros ou legatórios, ou aindapor terceiros, por conta deles, ainda que o titular do direi aukn’ seja pessoa coletiva,

Esta redacção permite, assim, tratamento igual entre todos os agentes de criação cutlural, sem
qualquer discriminação em função da natureza jurídica ou estrutura empresarial, não pondo em
risco a conformidade da norma com o Direito da União Europeia, antes a conformam com este
quando analisado numa perspectiva sistémica e global, à luz dos princípios e normas
enformadoras do Direito Fiscal e do Direito de Propriedade Intelectual. Inquestionavelmente, tal
redacção terá cabimento integral na alínea n) do art. 132. da Directiva do IVA

A AUDIOGEST
Novembro de 2013

Em Anexo: Doc. 1 — Projecto de Resolução 638/XII (2.). Deu origem á Resolução da A. R. N. 40/2013Doc. 2—Comunicado de Imprensa da Secretaria de Estado da Cultura de 24-05-2013
Doc. 3—Ofício Circulado da AT n.9 30147/2013, de 28-06-2013
Doc. 4— Notificação enviada à AUDIOGEST em 04-10-2013 (anuncia as inspecções)
Doc. 5 - Notificação pessoal efectuada à AUDIOGEST em 18-10 2013 (inicia as inspecções)Doc. 6 — Memorando, acompanhado dos respectivos anexos que demonstra e

fundamenta que toda a actuação da ATA foi sempre no sentido de dar um
tratamento unitário ao Direito de Autor e aos Direitos Conexos.
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ASSEMBLEIA DA EPÜBL1CA

Projeto de Resolução n.° 638/XII (2)

Recomenda ao Governo que determine uma clarificação por parte da

Autoridade Tributária e Aduaneira quanto ao regime de isenção do IVA

aplicável à cobrança e gestão de direitos de autor e atividades conexas

Exposição de motivos

1, Desde sempre que as remunerações devidas como contrapartida dos licenciamentos

de direitos de autores, artistas, produtores e mesmo as remunerações relativas à cópia

privada foram, indistintamente, consideradas isentas de IVA, por força da norma

inscrita no n.° 16 (e anteriormente n.° 17) do artigo 9.° do Código do IVA (CIVA).

2. Apenas no ano 2012, por força da alteração introduzida pelo respetivo Orçamento

do Estado, a Lei passou a distinguir subjetivamente os titulares de tal isenção, deles

retirando expressamente as pessoas coletivas.

3. Não obstante, os direitos conexos de produtores (tipicamente mas não

necessariamente pessoas coletivas) são, por força de lei e convenções internacionais que

obrigam o Estado Português, cobrados conjuntamente com os direitos dos artistas

(intérpretes ou executantes) pelo menos em relação a todas as formas de comunicação

pública geridas através das respetivas entidades de gestão que, para tanto, atuam

conjuntamente no território nacional.

4. Neste contexto, entendem os subscritores que a aplicação da isenção mesmo aos

titulares de direitos que sejam pessoas singulares, acaba por ficar prejudicada e

esvaziada de qualquer conteúdo útil, daí que, reconhecendo esta particular realidade, o

Orçamento do Estado para 2013, já aprovado, repõe a isenção para todos os titulares de

direitos ainda que estes sejam pessoas coletivas.
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5. Por outro lado, a Autoridade Tributária e Aduaneira tem vindo a efetuar inspeções

fiscais com vista à liquidação adicional do IVA alegadamente devido pelo

licenciamento de direitos, sempre que estes pertençam (ainda que apenas em parte a

pessoas coletivas), liquidações essas que remontam ao ano 2008 e seguintes. Portanto,

muito antes da aprovação e entrada em vigor da norma que expressa e inequivocamente

limitou a isenção a pessoas singulares.

6. Tais liquidações, a prosseguirem, e sem prejuízo da necessária clarificação quanto à

sua legalidade, constituirão para a indústria fonográfica nacional e para a entidade que

gere os respetivos direitos uma contingência acumulada que ultrapassa os 12 milhões de

Euros, o que equivale a mais de metade do volume de negócios da produção, edição e

venda de música em Portugal, no ano 2011.

7. Trata-se obviamente de um volume incomportável para um sector já de si tão

debilitado, pelo que, semelhante atuação, a prosseguir, levará muito provavelmente ao

desmoronamento de todo o sector, com a insolvência de pequenas e médias editoras

nacionais e o abandono do investimento estrangeiro na indústria fonográfica nacional.

8. Assim, são por demais evidentes as consequências negativas de tal cenário para a

quantidade, diversidade e qualidade da produção musical e, logo, da cultura nacional,

com reflexos que se estenderão não só à indústria fonográfica, como também a artistas e

autores, desde logo pela quebra imediata de receitas de direitos de reprodução mecânica

pagos pela indústria fonográfica, à respetiva entidade de gestão (a Sociedade Portuguesa

de Autores) e que, entre 2008 e 2011, ascenderam a cerca de 13,7 milhões de Euros.

9. De facto estaria colocada em risco não só a continuidade da atividade de

licenciamento e cobrança de direitos conexos no território nacional, como também a

própria edição e promoção de novas gravações musicais.

10. Sucede que para os deputados subscritores, não está de todo em causa a atribuição

de um qualquer beneficio ou perdão fiscal mas, outrossim, evitar que uma interpretação

errada de uma norma fiscal (e que corresponde materialmente à aplicação retroativa da

norma de 2012) possa deitar por terra todo o setor da produção musical nacional.
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li. Aliás, esta matéria tem sido objeto de interpretações diversas por parte da
Administração Fiscal (AF), nomeadamente quanto à aplicação generalizada aos direitos
de autor e atividades conexas da isenção prevista no art.° 9.° do CIVA. São exemplo do
referido, várias informações vinculativas da AF (por exemplo, as informações
vinculativas n.°s 1630, de 22 de abril de 1992, n.° 1700, de 12 de julho de 2001, ou a
informação n.° 127, de 31 de janeiro de 2002) que confirmam a aplicação da aludida
isenção aos diversos agentes do setor, inclusive àqueles que representam titulares de
direitos que são pessoas coletivas.

12. Em sentido contrário, por exemplo, refira-se a informação vinculativa n.° 1900, de
09/10/2008, da Administração Fiscal e que em evidente contradição com as anteriores
informações concluiu que a isenção do número 16 do art.° 9.° do CIVA não seria
aplicável a autores pessoas coletivas.

13. Com efeito, mais recentemente, tem sido esta interpretação mais restritiva do
normativo fiscal que sustenta vários procedimentos inspetivos da Administração Fiscal
a entidades pessoas coletivas que tem por objeto a cobrança, a gestão e a distribuição
dos direitos de autor e direitos conexos dos produtos fonográficos, com especial
enfoque nos anos compreendidos entre 2008 e 201!.

14. Tal fato tem suscitado a incompreensão dos diversos agentes do setor e motivo para
inúmeros procedimentos de reclamação, bem como coloca evidentes dificuldades
também à Administração Fiscal na aplicabilidade da norma em causa do CIVA.

15. Pelo que antecede, para os deputados subscritores dos grupos parlamentares do
PSD, PS, CDS-PP, PCP, IIE e PEV, impõe-se uma instrução clarificadora da
Administração Fiscal e que considere o sentido do legislador conferido na redação do
regime de isenção previsto no atual n.° 16 do artigo 9.° do Código do IVA, compreenda
a especificidade da atividade de cobrança e gestão de direitos de autor e atividades
conexas, e assegure igual tratamento aos diversos agentes do setor, independentemente
da natureza jurídica do titular dos direitos.
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Nestes termos, e tendo em consideração o acima exposto, ao abrigo da alínea b) do
Artigo 1 56.° da Constituição e da alínea b) do número 1 do artigo 4.° do Regimento da
Assembleia da República, os Deputados abaixo assinados propõem que a Assembleia da
República adote a seguinte

Resolução

A Assembleia da República, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da Constituição, resolve
recomendar ao Governo:

i. Que determine uma clarificação por parte da Autoridade Tributária e Aduaneira
quanto ao regime de isenção do IVA aplicável à cobrança e gestão de direitos de
autor e atividades conexas, com referência aos exercícios anteriores à vigência
do Orçamento do Estado de 2012;

ii. Que no âmbito das suas atribuições e no uso das competências hierárquicas
previstas da Lei Geral Tributária e no Código de Procedimento e de Processo
Tributário, o Ministro das Finanças proceda à suspensão das ações inspetivas e
de quaisquer outros procedimentos iniciados pela administração tributária,
relacionados com a interpretação fiscal do aludido regime de isenção do IVA,
até que a Administração Fiscal possa tomar posição definitiva sobre o tema;

iii. Que, perante a necessidade de esclarecer retroativamente esta questão, a
Administração Fiscal considere o sentido da clarificação da aludida norma fiscal
realizada pela Assembleia da República na Lei n.° 66-8/2012, de 31 de
dezembro (Orçamento do Estado para 2013), bem como seja dcv idamente
acautelada a especificidade da atividade de cobrança e gestão de direitos de
autor e atividades conexas, e assegure igual tratamento aos diversos agentes,
independentemente da natureza jurídica do titular dos direitos.

Assembleia da República, 06 de março de 2013

Os Deputados,

Paulo Batista Santos (PSD,); João Galamba (‘PS,); João Almeida (‘cDS-PP); Honório Novo
(PCP); Catarina Marfins (BE); José Luís Ferreira (PEV); Duarte Pacheco (PSD); Inês de

Medeiros (PS); Michael Seufert (CDS-PP); Miguel Tiago (PCP); Ana Sofia Bettencourt (PSD)
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GOVERNO DE
— POFUGAL

Gabi,iete do Secretário de Estado da Cultura

NOTA DE IMPRENSA

Lisboa, 24 de maio de 2013

IVA na Gestão Coletiva de Direitos de Produtores

Foi resolvida a questão da cobrança do IVA relativa aos anos de 2008 a 2012 na
Gestão Coletiva de Direitos de Produtores, Artistas e Intérpretes. A solução
encontrada por parte da Administração Fiscal traduziu-se na suspensão das ações
de inspeção e na anulação das liquidações adicionais de IVA, que estavam em
curso.

Esta solução vem de encontro ao esforço desenvoLvido pelo Secretário de Estado
da Cultura, Jorge Barreto Xavier, com o Secretario de Estado dos Assuntos Fiscais,
e de acordo com o interesse manifestado neste sentido por todos os grupos
parlamentares da Assembleia da República.

As remunerações devidas como contrapartida do licenciamento de direito de
autor e direitos conexos sempre se encontraram isentas de IVA. No entanto, no
Orçamento de Estado para 2012, foi criada uma distinção entre os titulares dessa
isenção, retirando expressamente as pessoas coletivas.

O entendimento entretanto assumido vai ao encontro da necessidade de clarificar
esta questão, permitindo desta forma encarar com otimismo a dinamização do
sector associado aos Produtores, Artistas e Intérpretes bem como a continuação
regular das suas atividades, que têm uma importância muito expressiva ao nível
cultural e socioeconómico.

O Secretario de Estado da CuLtura manifesta a sua satisfação pela solução
encontrada.

FIM
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autoridade ÁREA DE GESTÃO TRIBUTARIA DO IVA - GABINETE DO
tributáría e aduaneíra SUBDIRETOR-GERAI.

Exmos, SenhoresOfCirculado N. 30147/2013 2013-06-28
Subdiretores-GeraisEntrada Geral:
Diretores de Serviços

N.° Identificação Fiscal (NIF); 770004407 Diretores de Finanças
Sua Ref.a Diretores de Alfândegas
Técnico: Chefes de Equipas Multidisciplinares

1 Chefes dos Serviços de Finanças
Coordenadores das Lojas do Cidadão

Assunto: ALI NEA 16) DO ARTIGO 9.° DO CÓDIGO DO IVA ÂMBITO DA ISENÇÃO.

Na sequência da Resolução da Assembleia da República n.° 40/2013, de 8 de março de 2013
e em cumprimento do despacho do Senhor Diretor-Geral, de 2013.05.13, exarado no Parecer
n.° 14/2013, do Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros (CEF), sobre os aspetos relativos ao
âmbito da isenção prevista na alínea 16) do artigo 9.° do Código do IVA (CIVA), em matéria
de direito de autor, divulga-se o seguinte entendimento:

A — Âmbito da isenção.

a) A alínea 16) do artigo 9.° do CIVA respeita apenas a pessoas singulares ou coletivas que
sejam titulares originários da vertente patrimonial do direito de autor, assim como os
herdeiros ou legatários daqueles, excluindo-se da isenção todas as restantes entidades
que não sejam titulares originárias de um direito de autor;

b) Decorre de reiterada jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia que a
isenção prevista na alínea 16) do artigo 9.° do CIVA, uma vez adotada pelo Estado
português, tem forçosamente de ser aplicada independentemente de a titular originária do
direito de autor ser uma pessoa singular ou pessoa coletiva;

c) Pese embora o elemento literal da redação vigente entre 1 de janeiro e 31 de dezembro
de 2012 excluisse da isenção as pessoas coletivas, o principio da neutralidade fiscal, em
que se alicerça o sistema comum do IVA, obsta a uma discriminação entre pessoas
singulares e pessoas coletivas que pratiquem operações objetivamente isentas. Assim e
à luz daquele principio, a isenção prevista na alínea 16) do artigo 9.° deve ser
reconhecida, durante o referido período temporal, também às pessoas coletivas que
sejam titulares originárias do direito de autor, por efeito direto do Artigo 377.° e da alínea
2) da parte B do anexo X da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de
2006 (Diretiva do IVA).

o

o
do

Av João XXI 76 - 9°, Apartado 8290 — 1049-065 LISBOA Tel: (+351)21 761 0951 Fax: (+351) 21 7936528
Email: sdg-iva@atgov.pt wwwportaldasflnancas gov pt Centro de Atendimento Telefónico: (+351) 707 206 707
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B — Direitos Conexos.

d) Em qualquer caso, independentemente do período temporal em apreço, a alínea 16) doartigo 9.° do CIVA não respeita às pessoas singulares ou coletivas que são titulares dedireitos conexos, pelo que a isenção contida naquela disposição não é suscetível deabranger os direitos conexos auferidos por artistas intérpretes ou executantes de obrasde arte, produtores fonográficos, produtores videográficos ou empresas de radiodifusão(sonora ou visual), sem prejuízo, no que especificamente concerne aos artistasintérpretes ou executantes, de os respetivos direitos conexos poderem estar abrangidospela isenção prevista na alínea 15) do artigo 9.° do CIVA, nas condições aí referidas;
e) Acresce que a derrogação ao sistema comum do IVA de que o Estado portuguêsbeneficia ao abrigo dos atuais artigo 377.° e alínea 2) da parte B do anexo X da Diretivado IVA não diz respeito a produtores fonográficos e videográficos ou a empresas deradiodifusão, em caso algum permitindo a extensão da isenção do IVA aos direitosconexos de que são titulares as referidas entidades;

C — Aplicação no tempo. Conclusão.

f) Independentemente do período temporal em apreço, a isenção contida na alínea 16) doartigo 9.° do CIVA aplica-se às importâncias cobradas, a título de direito de autor, porintermédio das entidades que procedem à respetiva gestão coletiva, não tendo, ao invés,aquela alínea 16) aplicação no que concerne à cobrança de direitos conexos porentidades de gestão coletiva.

É revogada, com efeitos à data da sua prolação, a informação vinculativa n.° 1900, de2008.10.09. São também revogadas todas as orientações administrativas que contrariem aspresentes instruções.

Com os melhores cumprimentos

O Subdiretor-Geral,

1 i,

Miguel Silva Pinto

2/2
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4 trlbutârla e aduaneira Serviços de Inspeçâo trtbutária
— Direção de FInanças de Lisboa

FL{SÜ. O(*44 J4-1013
N/ REFERtNCIA

__________________

Representante Legal de

__________*

AUDIOGEST ASSOCIAÇÃO PARA A GESTÃO EOficio n°1 Data:
OISWIBUIÇÃO DE DIREITOS

NIPCIP4IF: 506304175 AV SIDONIO PAIS N 20 RÍC OTO
LISBOA

N° Ordem de Serviço: 01201304770 1050-215 LISBOA

DMsão: DLV1

Equipa: EQIO

Registado - Rc. 3S tqS v PT

Assunto: CARTA-AVISO

Exm.°(s) Senhor(es)

Nos termos da alínea 1) do n.° 3 do artigo 59.° da Lei Geral Tributada (LGT) e do artigo 49.° do RegimeComplementar do Procedimento da Inspeção Tributárla (RCPIT) flca(m) notificado(s) de que, a multo curto prazo, sedeslocará(ão) á morada acima referendada, técnico(s) dos Serviços de Inspeção Tributaria.
A visita do(s) técnico(s) tem como finalidade a verificação do cumprimento das correspondentes obrigaçõestributánas e terá o âmbito e extensão a segtir indicados:

D GaNI (AflniaaJdin1doaitWdoRcPlJ Perdi (Aflfl.ib)doOldøafl4dDRCPIT)

ias Q iac LI w tkl °“ OCidêe de Aditdide iuiisrj MrCkto! i j i i 1 LZEZJL fl 1 Li Li 1 [ [ .1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 T1J LLI 1 1 1 E Ti 1 11
GereI (AJn.aa)d.nid.aWWdofiCP1) [1 Perdei (JkbJde.ildoerflrd.aCPH)

ias Q isc ivA O o OCódlo di Adildidi J Mlbb 1 1 trlm.,ba 1 1 L J 1 1 1
II li 1 li liii 1í—’1EEI 111 [1 1 L[ Il1i 1 1 1 LI) LI 1

O G.d Aeaad.n’1doerrWdaRCPtT) (AabldoflldeefVl4doRCplT)

158 [) IRC IVA [] odre [JC64godoAffvia E 1 AncLJ titmesk. L*J 1 J [1 [
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___ ___ ___ ___

1 1 F 1 E 1 Li1
Meias LZ[] 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 E 1 [_j 1 1 1 11 1 1 lT 1 1 1 1 1, 1 i

A eventual afteração. ao âmbito e extensão da ação Inspetiva. resultará de despacho fundamentado da entidadeque a ordenou (artigo 15.° do RCP1T).

A Chefe de DivisaoCom os melhores cumprimentos,

(Cristina Custodio eira)Por Subdelegação do Diretor de Finanças Adjunto
ANEXO: Folheto informativo contendo os dfreitos. deveres e gerantias que assistem ao sujeito passivo.

Nua erre cantec nam aAdmlIWaç8o f1. per tiver mencione serne o nmet * .iIiiõuafa do doermiedio. o N°d. ld.ndaceØo Flecai (1m)ao cddInflocd
ALM. DOS OCEANO& ZONA DE INTERVENÇAO DA EPO. LT. tO& 1.02-15024727 L)SSOA ?n(: ltJ4S2a000 ‘owT** dideIOrdlt
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OficIa N.°: )FLIS0f4O J*tWIttegai de
Entrada Geral: AUDIOGEST ASSOCIAÇÃO PARA A GESTÃO E
N.° !denhifTcaço Fiscal (NIF): 53Q4j75 DISTR1BUIÇAO DE DIREITOS
Sua Ref,: AV SIDONIO PAIS N 20 R/C DTO
Técnico: Sõnia ajves LISBOA

1050-215 LISBOA

c 83q izqs i

Assunto: ENVIO DE ELEMENTOS COMPROVATIVOS DE REG(JLARIZACAO DA SITUACAO TRIBUTARLA

No ãmbito do princípio da colaboração, consignado no ari° 59.° da LGT, vimos pela presente alertar v,a

E para o conteúdo do folheto informativo constante no verso da carta-aviso, que segue junta, em
especial no que concerne ao convite à regularização voluntária da situação bibutárla, com os benefidos
dai resultantes1.

No caso de optar pela regularização da situação tiibutáda Identificada na citada carta-aviso, solicitamos
que nos remeta fotocópia ou dlgltaiização dos seguintes documentos:

1. Dedaração(ôes) no caso de entrega em suporte de papel, ou do comprovativo de submissão se

a declaração tiver sido enviada por via electrónica;

2. Documento(s) de prova elou descrição, circunstanciada, datada e assinada, explicando os
motivos subjacentes aquela regularização2.

3. Comprovativo(s) do(s) pagamento(s) do(s) Imposto(s) eventualmente devido(s).
4. Comprovativo(s) do(s) pagamento(s) e/ou do(s) pedido(s) de redução da(s) coima(s).

O envio da documentação solicitada poderá ser por via postal, para a morada indicada em rodapé, para
o fax n.° 218 926 012 ou, preferencialmente, por correio elecirónico, para o endereço
Sonia.Siiva.Aivesatgov.pt, fazendo menção ao número do presente oficio e á Ordem de Serviço nele
indicada.

Com os melhores cumprimentos

A Chef e Divisão

Cristina Cbstódio P ra
Por Subdelegação do Diretor de Flnanas Adjunto

1 O cumprimento voluntário não precludo a possibilidade de reanáflse da 8ituação tributaria no caso de
conhedniento de novos factos.

2 Na descrição deve ser indicado qual(Is) o(s) imposto(s), perfodo(s)Iano(s) o montante(s) que regularizou de modo
voluntário.

Alameda doa Oceanos. Lole 1.05.1.2, Ecfi6do Sul rfc, Lisboa. -19964127 Lisboa Te4 (+351)218926297 Faz (+351) 2189260112
Em&l: Sonis.Sllva.AIves@atgov.pI w.aldaaflnans.gov.pt
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MEMORANDO

Liquidação Adicional de IVA a Produtores Fonográficas

Objectivo: O presente documento visa enumerar as razões de direito e de facto pelas quais
se considera que qualquer liquidação adicional de IVA, por períodos anteriores a
28-06-2013 em virtude da inovadora interpretação segundo a qual a isenção
prevista no n.° 16 do artigo 9.° do CIVA não pode ser aplicada a titulares de
direitos conexos - constituiria, além de uma ilegalidade, uma gritante violação
dos princípios da igualdade, da protecção da confiança legítima, da certeza
jurídica e da boa-fé.

1. Enquadramento:

De acordo com as instruções divulgadas pelo Oficio-Circulado, a cobrança de direitos
conexos não está abrangida pela isenção prevista na alínea 16) do art. 9.° do CIVA uma vez
que a norma em causa se refere apenas a “direitos de autor”.

O Oficio-Circulado não é claro quanto à questão da aplicação temporal desta interpretação,
estando a suscitar dúvidas aos próprios serviços tributários.

No entender da AUDIOGEST, este novo entendimento da Autoridade Tributária deverá ser
aplicado apenas aos factos tributários ocorridos após a sua divulgação, como resulta aliás do
n.° 2 do art. 68.°-A da Lei Geral Tributária: “Não são invocáveis retroactivamente perante os
contribuintes que tenham agido com base numa interpretação plausível e de boa-fé da lei as
orientações genéricas que ainda não estavam em vigor no momento do facto tributário”.

Demonstração da boa fé na actuação da AUDIOGEST é o facto de, independentemente de
concordar ou não com esta interpretação, estar a liquidar e cobrar IVA sobre os direitos
conexos sob sua gestão desde o dia 1 de Julho de 2013.

Como referido, a AUDIOGEST entende que esta interpretação da Autoridade Tributária só
pode ser aplicada aos factos posteriores ao Ofício-Circulado na medida em que se traduz
numa novidade da Autoridade Tnbutária que, até então, nunca havia distinguido o
enquadramento de direitos de autor e direitos conexos para efeitos de IVA.

AUDIOGEST — Associação Para a Gestão e Distribuição de Direitos
J itdad b ,34idade de 3estao Coetiva riegtstada na aAC ub o o a Hs 5 do [tvro de Mandataro MP( 05 304ode Av idoto ats o 020 RJC Di” 1050 21’i 1 r,boa Po,tiiqal T&t (+ 3”’1 ‘131 37 30 1- x ( )1 649
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A ausência de distinção entre direItos de autor e direitos conexos e a boa-fé na conduta da

AUDIOGEST e das suas Associadas resulta evidenciada dos seguintes elementos:

2. Relatório de inspecção de 1998

Numa inspecção tributária efectuada à antecessora da AUDIOGEST — a Audiogest * Gestão

e Distribuição de Direitos, Lda. - foi recusado o reembolso de IVA solicitado porquanto “foi

deduzido indevidamente IVA em documentos infernos relativamente a operações isentas nos

termos do n.° 17 do art 9.° do CIVA”, referindo-se ainda que “(...) sendo estas operações

isentas de IVA nos termos do ri.0 17 do art 90 do CIVA, dado que se trata de direitos

distribuídos a empresas fonográficas” (Anexo 1).

Os serviços de inspecção, reconhecendo que a entidade em causa se dedicava à “cobrança,

gestão e distribuição pelos respectIvos titulares dos direitos dos produtores e editores de

fonogramas nacionais ou estrangeiros” entenderam, pais, que a cobrança de direitos

conexos era uma operação isenta que não conferia direito à dedução do IVA suportado,

equiparável à cobrança de direitos de autor.

3. Informação vinculativa prestada à GOA

Através da informação n.° 1700, de 12/07/2001, referente à GDA — Gestão de Direitos de

Artistas e Intérpretes e Executantes, CRL (Anexo II) concluiu-se que:

“8. Assim sendo, não restam dúvidas que a actividade prosseguida pela entidade

exponente se enquadra na isenção prevista no n.° 17 do art 9.° do CIVA, facto aliás

que foi manifestamente expresso na declaração de início de actividade”.

Também aqui, não obstante a entidade em causa se dedicar à gestão e cobrança dos

direitos dos artistas intérpretes e executantes — vulgo, direitos conexos - a Autoridade

Tributária concluiu pela aplicação da isenção de IVA prevista para os direitos de autor.

4. Informação vinculativa prestada à AGECOP

1 À data, a norma constante do actual n. 16 do artigo 9., do CIVA, constava do n.2 17 do mesmo artigo.
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Através da informação n,° 127, de 3110112002, referente à AGECOP — Associação para a
Gestão da Cópia Privada (Anexo HI), a Autoridade Tributária pronunciou-se sobre o regime
de IVA das quantias previstas no n.° 1 do art. 82.° do Código do Direito de Autor e Direitos
Conexos, destinadas indistintamente “(...) a beneficiar os autores e os artistas, bem como os
editores e produtores fonográficos e videográficos” (sublinhados nossos), concluindo que:

“11.2. As quantias previstas naquela disposição do CDADC assumem, assim, a
natureza de um direito de autor relativo a obras fonográficas e videográficas,
procurando remunerar os titulares desse direito pela utilização, nomeadamente
através da reprodução de cópias, das respectivas obras. (...)
1 15. Desse modo, afigura-se que quando do débito, e do respectivo recebimento,
das refendas importâncias aos fabricantes e importadores dos aparelhos e suportes
em causa, a AGECOP encontra-se em condições de beneficiar da isenção
consignada no n.° 17 do art 9.° do CIVA, quando os destinatários finais dessas
importâncias sejam os próprios titulares originários do direito de auto,; seus herdeiros
ou legatários.”

Também aqui não só não é feita qualquer distinção entre direitos de autor e direitos conexos,
como os direitos dos artistas, editores e produtores fonográficos são, genericamente,
qualificados como direitos de autor, todos com o mesmo enquadramento em sede de IVA.

5. Requerimento de informacão vinculativa apresentado pela AUDIOGEST

No pedido de informação vinculativa apresentado pela AUDIOGEST e parte das suas
Associadas (Anexo IV) foi expressamente solicitada resposta às seguintes questões:

“A. As facturas emitidas pela Audiogest, enquanto entidade gestora de direitos de
autor e direitos conexos, aos utilizadores / clientes finais das obras fofogrãficas cuja
gestão lhe compete não devem incluir IVA na medida em que beneficiam da isenção
prevista non.° l7doart. 9.°do CIVA?
B As facturas emitidas pelos Associados em nome da Audioges como contrapartida
pela entrega dos direitos cobrados por aquela não devem incluir IVA na medida em
que beneficiam da isenção prevista no n.° 17 do art 9.° do CIVA?” (Sublinhado
nosso)

Na Informação Vinculativa n.° 1900, de 09/10/2008 (Anexo V), não é feita qualquer distinção
entre direitos de autor e direitos conexos. A recusa de aplicação da referida isenção de IVA
resulta, não do facto de a AUDIOGEST proceder à cobrança de direitos conexos, mas
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apenas e só do facto de as Associadas da AUDIOGEST serem pessoas colectivas que, por

natureza, estariam excluídas do âmbito de aplicação da norma em causa.

6. Informação elaborada Dela DSIVA

Na sequência de recurso hierárquico apresentado pela AUDIOGEST com referência à

informação vinculativa n.° 1900, de 09/10/2008, a Direcção de Serviços do IVA solicita ao

Centro de Estudos Fiscais a emissão de um parecer com base na informação n.° 2146, de

20/07/2009 (Anexo VI), concluindo que:

“De tudo o que foi exposto, reconhece-se que a maténa controvertida é susceptível

de gerar interpretações diversas quanto à possibilidade (ou não) do referido normativo

legal (n.° 16 do art 9.° do CIVA) abranger não só os direitos de autor de que sejam

titulares pessoas físicas; como também as pessoas colectivas; pelo que se propõe

que a matéria em apreço seja remetida ao Centro de Estudos Fiscais para análise”.

Em nenhum momento da informação que sustenta este pedido é feita a distinção entre

direitos de autor e direitos conexos o que demonstra que, à data, tal questão não suscitava

quaisquer dúvidas.

7. Parecer emitido pelo Centro de Estudos Fiscais

No parecer emitido pelo Centro de Estudos Fiscais, em Outubro de 2009 (Anexo VI), na

sequência do pedido apresentado pela Direcção de Serviços do IVA, o técnico concluiu que.

“30.(...) Todavia, na eventualidade de o entendimento aqui expresso ser objecto de

sancionamento superior ou vir a ser seguido pela DSIVA, mostrar-se-ia razoável que o

mesmo só viesse a vigorar para o futuro, por ser de admitir que as anteriores

informações prestadas por aquela entidade orgânica sobre a matéria, embora não

contraditórias com esse entendimento, não tenham sido suficientemente clarificadoras

do âmbIto objectivo da isenção, no que conceme à inclusão ou não dos direitos

conexos.

(...)

32.3. Na aventualidade de as orientações indicadas no número anterior serem nbjecto
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de concordância superior; para além da correspondente resposta a dar á
AUDIOGEST. sugere-se a respectiva divulgação por via de instruções administrativas
a emitir pela DSIVA, não deixando estas, porém, de definir uma data vindoura a partir
da qual tais instruções devem produzir efeitos de modo a serem salvaguardados os
princípios da igualdade, da píotecção da confiança legítima e da certeza jurídica.”
(sublinhado nosso)

8. Informação vinculativa prestada à VISAPRESS

Não obstante em 2009 a Direcção de Serviços do IVA ser alertada para o diferente
enquadramento de IVA dos direitos de autor e direitos conexos, através do parecer referido,
na informação n.° 1679, de 11/03/2011, referente à VISAPRESS (Anexo VII), a Autoridade
Tributária concluiu que:

“9. Nas operações sub júdice verifica-se que, desde que respeitados os limites
conceptuais para que opere a isenção não deve existir liquidação de IVA quando os
autores sejam pessoas físicas pois estão em causa operações de facturação e
cobrança dos direitos patíimoniais de autor e dos direitos conexos”. (sublinhado
nosso)

9. Decisão do recurso hierárquico interposto pela AUDIOGEST

Na decisão proferida em Outubro de 2012, relativa ao recurso hierárquico que havia sido
interposto pela AUDIOGEST com referência à informação vinculativa n.° 1900, de 09/10/2008,
a Chefe de Divisão confirma o parecer de inadmissibilidade do recurso mas declara que o faz
“(...) sem prejuízo de a matéria em causa na Informação Wnculativa que lhe deu origem ser
alvo da devida análise por esta Direcção de Serviços” (Anexo VIII).

Os próprios serviços reconhecem a necessidade de analisar a questão a fundo por haver
diversas interpretações possíveis da referida norma de isenção.

10. Relatórios das inspecções de 2012

Não obstante o teor do parecer do Centro de Estudos Fiscais elaborado em Outubro de 2009,
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em 2012, por ordem da Direcção de Serviços do IVA, são abertas inspecções fiscais à

AUDIOGEST e às suas Associadas subscritoras do pedido de informação vinculativa (a

saber, EMI Music Portugal, Espacial Produções de Som e Imagem, Lda, Ovação

Comércio e Indústria de Som, Lda., Vidisco Comércio e Indústria de Som, SA. Warner

Music Portugal e Universal Music Portugal).

Nos relatórios finais que sustentam a liquidação adicional de IVA com referência ao exercício

de 2008, não é feita qualquer referência à distinção entre direitos de autor e direitos

conexos. As liquidações são efectuadas apenas com fundamento no facto de os direitos em

causa serem cobrados por pessoas colectivas que, por natureza, estariam excluídas do

âmbito de aplicação da referida isenção de IVA.

11. Relatório de insDeccão da Discotoni

Na sequência de inspecção instaurada à Discotoni, Lda. (produtora fonográfica associada da

AUDIOGEST) pela Direcção de Finanças de Leiria, com referência ao IVA dos anos de 2009

a 2012, foi elaborado o relatório final, em Julho de 2013 —jâ após a revogação da informação

vinculativa n.° 1900, de 09/10/2008 — em que se concluiu que da inspecção efectuada “C •)
não resultam quaisquer actos tnbutá,ios ou em matéria tributária que lhe sejam

desfavoráveis» (Anexo IX).

Uma vez mais, entendeu a Autoridade Tributária não haver lugar à distinção entre direitos de

autor e direitos conexos.

12. Parecer da Direccão de Servicos de Consultoria Jurídica e Contencioso

No âmbito do procedimento de revisão oficiosa dos actos de liquidação de IVA de 2008

liquidado na sequência das inspecções supra referidas, foi emitido pela Direcção de Serviços

de Consultoria Jurídica e Contencioso o parecer n.° 157, de 18/08/2013 - parecer esse que

não tendo sido dado integralmente a conhecer à AUDIOGEST2,é parcialmente transcrito na

2 A AUDIOGEST requereu já que lhe fosse facultada cópia de tal parecer. Tendo em conta o anterior
comportamento da Direcção de Serviços de IVA, é de esperar a necessidade de recurso à CADA para a sua
efectiva disponibilização.
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informação sobre a qual recaiu o despacho de anulação das liquidações - no que se concluiu
que:

“c) Dados os aspectos comuns dos regimes dos direitos de autor e direitos conexos,
não é absurda a interpretação de o art 9.° 16), abranger os direitos afins dos direitos
de autoj

d) O pedido de informação vinculativa deduzido pela AUDIOGEST refere
expressamente que a AUDIOGEST cobra, não apenas direitos de auto,; como direitos
conexos com direitos de auto,; não havendo motivos para duvidar da boa-fé da sua
actuaçãci’. (Sublinhados nossos)

Face a tudo o que vem exposto, resulta evidenciada a boa-fé e lisura de comportamento
da AIJDIOGEST e das suas Associadas em todo este processo.

13.0 Comportamento da Direcção de Serviços de IVA:

Idêntico comportamento não foi adoptado pela Direcção de Serviços do IVA, já que, como fica
demonstrado, esta Direcção de Serviços:

(1) desde Outubro de 2009, tem conhecimento directo de um parecer por si pedido que
põe em causa a informação vinculativa n.° 1900, de 09/10/2008, e o omite;

(ii) não obstante a existência desse parecer, ordena em 2012 a realização de inspecções
fiscais com base nessa mesma informação vinculativa;

(iii) não obstante nesse parecer se propôr a divulgação da interpretação aí proposta, nada
fez, permitindo que a divulgação da nova interpretação fosse feita apenas em Junho
de 2013 (quase quatro anos depois do seu conhecimento);

(iv) pretende aplicar retroactivamente uma interpretação da lei que assenta numa
distinção entre direitos de autor e direitos conexos que nunca suscitou em nenhum
das diversas informações prestadas aos agentes do sector, em especial à
AUDIOGEST e às suas Associadas;

(v) está a inspeccionar apenas a AUDIOGEST e as Associadas subscritoras do pedido
de informação vinculativa, ignorando os demais agentes do sector que cobram direitos
conexos, nomeadamente os artistas, intérpretes e executantes e os produtores
videográficos (audiovisual).
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Por tudo o que vem exposto supra, conclui-se que, por respeito aos princípios da
êgualdade, da protecção da confiança legítima, da certeza jurídica e da boa-fé, não
deverão ser praticados quaisquer actos tributários em execução do Ofício-Circulado,
com referência aos factos ocorridos em data anterior à sua publicação, dando-se,
assim, integral cumprimento ao n° 2 do art. 68°-A da Lei Geral Tributária.

A UDIOGEST

Outubro de 2013
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MEMORANDO

ANEXO 1

(Relatório de Inspecção efectuada em 1998 à então “ALJDIOGEST, Ida.”)
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• MINISTÈRIO DAS FINANÇAS

, D1RECÇAOGERÀL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS
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MINISTÉRIO DASFINANÇAS

I
DIRECÇAO.GERAL DAS cONTRIáUIÇÕES E IMPOSTOS 1

DIRECÇÃO DISTRITAL DE FINANÇAS DE LA

rod.13szm4c •__‘.

/

6W

1 Nome
-. E

:* (4
!

SedaIDombflo q L-tb4

Rep.Ffrianças. L-iA .-32C

4 Actividade exercida j4 i ía,bqi4 .k.. ac o

Z iii
1 -Ouo(s) Looal(ais)- F1 (Se possuir várias ins1aões, indicara sua localização,

LJ apenas nos casos em quê se considerem relevantes para a apreciação do pedido)

3- As Instalações são? Próprias [] Arrendadas []
4-Datado constituição (Nocasode Sociedade) iLL!L 5-Capital Social °“Q $

6- dentilicaçãa dos S6,dos Gerentes ou Administradores: (Nome e NIF)

E.íw ftiëi Lo £ IOSTk Sie 1 Z. 2.3 •1

7- O Cadastro IVA está actuaRzado? Sim Não fl Se respondeu NÁO. preencha um 8A0

1- Não exislãncla de Fiscalização erna anterior []
2- lnfonmação externa antenorquà não contenha elementos que permitem concluir da legim1dade do pedido []

3- Anomalias na conta-conente IVA [_j 4 - Cessação de actividade E]

. 5- Aurnentos.sucossivos ou oscliações no montante dos reembolsos não Justificados [Z]
6- Infomiação peilódica E] 7- Não reunfrem condições para análise interaa [E]

8-Outros motivos E] .Especillque quais

1 DATA DO PEDIDO 21 PERÍODO 31 NÚMERO 4!
VALOR

J’1í_ q’, ‘?ó42. iS0 0173 oø_$

- -
- -________________

$

.___J_._ 1
—---------



1 Descrição da actividade C00.1rU? ,J. 46i .L 41l4L4r IS AuS h 4a 44
9iJT4 A44*Ap, £4 ftitj £LS /ÇíJ9S r4ioefz, q1L.4j k1

- 4’LLh J £Jitfi(W jL4f444L

2 Enquadramento das opemçõ ãmbtto
2.1 Transmss5intracmunas......Z..............
2.2.. Exoortacõ

a3 -

2.4 -

2.5 -

E] _%do.N.Anual

c]
Operações assimiláveis a exportações

..... E] _% doV. N. Anual
NRJj do arte 98 com opção por tiibutaç&t (artQ 128)

......_....
[jJ

j
1.x 4rkfQt.

Edsto siuJaçao de: Prorata .4. T1 Afectação
A afectação de custos está a ser efeàtuadaconectamente ? Sim

Os nventátios físicos estão devidamente dscttminácfos e referenciados? .._ Sim
PouI ou é obrigado a possur contabilidade organizada ?

._ Sim
Os livros selados ou os exigidos no t9508 do CIVA -
estão escriturados dentro dos prazos eefpubdos legalmente ‘ ._ Sim

7- Possuiosregistosdoa,1846*esiwradosemdia7 Sim
8- Houve ventilação de taxas ? .......................

._ Sim
- CntMos P. A- UIFIh -- -

- x,im M.. 4ç’ L1.La*À

L1
GNãoEl
E]NãoE]

NãoD

NãoEJ
i NãoEl

E]NãoE]
t&4 £g.I. 4&h.1 -

—, 4 —-e---
— . - -

Ø4.. âê4d .j Aø Si*t LaØ 4.

1 - Tem entregue as declarações periódicas com regularidade 9 Sim Não
2- Há anomaas na conta corrente ou diferenças entre o montante

de reembolso solicitado e o apurado no processamento automático? Sim E] Não
3— Observações

4- Detectou factos que indiciem que a contabilidade

não está organizada nos temios do 8 do CIVA Sim E] Não
Se SIM indique esses factos

____________________________________________________

1- QUADRO RESUMO: (ANO ANTERIOR)

TAXAS EXIST. INICIAIS COMPRAS EXIST. FINAIS CUSTO EX1ST. VOL. NEGÓCIOS ILB. SCUSTOSPIA . (1) (2) (3) (4) (1+2-3) (5) % (6)=(5-4) / (4)

Isentas slded.
. $

TaxaReduz.

TaxaNormal
—‘

Taxa Agrav.

Ickfed. $ ;._-___$

LI 7.03.4000 (SIVM- R

1
4-

5-

6-
)

(t&K., 4 , fs.t k 4ê%4L. Do.4€f °
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1-Ociopostodevesea?

1.1 - Tianse,issées )ntracomunltásias ............... .—-.... D
1.2- Exportações E]
13 Investimento em . Stocks Imobilizado [J Possui as fichas do arte 51

Sim [j Não

14- Outros motivos Indicar quais 414’43L. i444U44X et4..&4 ‘4 4cø’

Z3CAs0 , L4, oJzj (St .k 4

2 No caso da crédito ser devido a investimentos em imobWzadalndcar

2.1- Tipo de inwdmento . Inkai [J Expansão [] Reconversão []
Outro tipo de investimento:

_______________________________________ __________

2.2- Existe conato9 . Sim [] Não Se Sim qual a sua data _!J

Tipadecontrato

2.3 - Desde que possftel indcar

• O montante presto para cinvestimonto

__________$

• Oprzo previsto para a sua execução .. _IL_J____

• Na hip6tese de existir contrato e dele constaram pagamentos intemalares, indicar o seu momento e

respeadvos montantes:

______________________________________________________________________

3. JusUficação do reembolso:
ca(D4 ‘ o .i o.. 4êm d tt4L ‘L J&k4

sIøC4á..,JS - LLiIã4’J SU4U4J” -
t4J (I44.d &

‘‘ Q4r 4 1
Jdb L.s fa’ê.. p 14,

)
4- Face à análise efectuada é prevísivei que a situação de crédito se mantenha?

Se Sim especificares motives:

Sim [] Não

LixL13O3AOOC S1VAIGO 343 P4 4d5

.
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Na sequnida anic ten w pedidu dermboo dIVA do peo 9ô10, fo propsza

Z’ e’- . rmt’rç..; fii dc ni( e:istir iscaiizact! anerx)’.

2 -RACTERiZAÇÃO DA EMPRESA

- -, - tmçõcs

d! pt cií J. 2 Ca!.

.s. •-•-d

______

QUOTAS

-380 0005

2’) 000

400 000S

rdações de depend&icia ou paticapaçàcnoutras empresas.

1 ()0’

2.2 - iaço de kp dtciu. oti particaoço noutras empresas

Caracterização da actividade deseiwoivida

:- 231 Objecs&._ -----

-

:-
À



.-s p :aco cr catam 71JókS924152O-). id dacrsciao
em t°6 fa !5 de 25; (6 L”i9234-l). Estas variações sào devidas falta de
regularidade chtanço do provcnos.(direitos de autor).

fl. CU5IO. ax ariates &flcadas nas prcstaçies de serviços, nestes $ exercicios.

Os resultados UQUíCUS itn ioitivos nos 3 exeraícios.

Junta-se mapa “3emonstracões resultados comparados” (anexo 1)

4 F — t’-- - TiJSTICAS

Jade ricai:.: :t. do RC e -44 do CIVA.

Ja t :a dac de,, nLu1Le .io extractos da conta iV? e us respectivas D,P
vadas ao SIVA:

- Das retenções de ]RS efeewadas relativamente a rendimentos de trabalho dependente, tendo em
atenção o disposto nos art.°s 92° 930 e 94°4á cIRS e no Dec. Lei n° 42/91 de 22101;

e) Dá c>ncordância entre os valores da contabi1idid e os àoústantes das respectivas guias de
pagamento; fl -

__

d’

__

-



Ju

•0

2-
rMus

4- Vidisco - Coáioeliidiistxia
5-SonyMusicajL
6- MA - Muic,
7 - EMI - Valentim de carvalho. Mtisica. LD - NTPC 501403752
8 - Selecçes do Readers Digesc (Poxuigal). SÃ - NJPC 500244081

Os valores constantes das contas correntes enviadas coincidem com os valores contabilizados pela
Audiogesr - Gestão e Distnbuição de Diteitos, LD°”.

Nii1 nus enviaram as contas correntes solicitadas, os seguintes fornecedores:
Poiygrarn Portugal - Some limagem. SÃ = NPC 500216860
Sdecções do Readers Digest (Portugal , SÃ - NIPC 500244081

ce ao ttcta de as contas correntes não nos darem indicação se os fornecedores/titulares dos
rtos relevaram esses valores corno proveitos e se o JV liquidado foi incluido nas declarações

odicas de JV.k. seleccionamos por arnostragem a firma 13M1 - Valentim de Carvalho. Misica,
- NIPC 501403752, para atraves de fiscalização cruzada nesta firma apurarmos os factos

.iescritos.

.mte da : bda fTrma constatamos que os proveitos estão devidamente registados e o imposto
!iquidado ibi nchjido nas respectivas ddelaracões periódicas de IVA. cnviadas.

5.5 - Relativamente ao IVA licpiidado nqs avisos de lançamento emitidos pela “Âudiogàs -Gestão e
Distribuição de Direitos, LDo IVA foi deduzido indevidamente pelos seguintes màt&os::.:
• Nos termos do n°2 do art° 19” do C1VA;”só confere direitp à dedução o i’

mencionado em facturas ou documentos .equivalentes passados em fonua 1:
“ “ostenosdonI7doart°9°doCIVDejsentadeJVAa ‘transnxssãode

a autorização para utilização da obra, 4enidos no c
-

- efectuado pelos própno autores, seus herdes ou legatan

-: __;

— .— —-—-. -.



- .-::‘s pnodo npsto ubaixo indicados, ats de docuiiros rnos
de dírios de awor, tenda derucio dedutíve

:&qtes ciocumen!s e c equenreinente afectou
:V- u1e monnte.

•• ‘ do C\ ‘só conlère direito deduco o impOsto
umi uu dumentos equiva1eins passados de legul”. Por oiio

no rrno do n’ [7’ do art. 9° do UVA “u transmiss& de
fectua•s !os próprios autores. seus heeiros ou gario Ora.

Ls auror se cissem a ecriv íactur ou
(bt:dOS iciuiam desta iseuçúo. ii a

iVA - 1994. 1995 e i96

E.n: uoisquencia cio ieferido ptocedernos à coneccilo do •apurameiito do IVA aos períodos e

ane’ JbaLxo inoicados nos termos do art ° 820 do CIVA

- —.—— —

. ;----



‘uçSe dcvjciF

26S
-7-r’.-rL. 4;’%% %Ç

m sede de LRC no se IerectraTn iireguiaridades.
. eonsideraço 5ior

Lisbon, 23 de Setembro de 1 9S

-

;—
:;‘_

_________

—

—

:5

_21 :z

NO

$iL IVA ditjvei rnchndo em dciumentos ntemos. avisos de lancamento, conaxiando o
o nc 2 du ! 9 do CJVA. rsLas operações isentas de IVA nos termàs do n° 7 do

Y CiVA, &do çu s e autor. distribuídos a empresas discográficas.

o nost, .fo ‘r: iiioost us seguintes ‘a]orcs anuais:

____

R ZZ’; IDAMENT.E ART.° LNFRiNCIDO
2 arL.4 .1 9° ÇTVA

:tç :i1:aào ri1da. duce indevickis de 1A.
-. Le 2-4O dc tendo sido Denebids

flOfl1. de ipurarento moci. 3E2 un 1994. 995 .



1E1PRESA:

NIPC Ç 1 id (1o ‘2. 1 -J
DATA _._J __

9j•
DEt1ONSTRAÇES DE RESULTADOS COMPARADAS

CÓDIGOS
I_çcíc1a EM ÁustDAS RÚBRICAS 19 •Af40 i’5 •CO$TAS VAUJR 1 % VJbl.OR % *% VAI.OR %,(1)14(2) (3)

• (4) (5) (6). : (7) (8)CUSTOS. E PERDAS
•

. -

61 CUSTO DAS MERCADIAS VENDIDAS E DE MATËRS CONSUtITDAE .

. •........
«—L.62 rORNECt1ENTOS E StRVIÇOS

• .

-
EXTERNOS •

s custos co pssoL
. :::::;i.66 AIIORTIZAÇOES

67 PROVISOES
........:

...
.

63 IMOSTOS
-

• ,2 —-65 OUTROS CUSTOS OPERCICiNAIS .... .—
—...—

—
-

—.

..- (A)-4(*4:;L ;.68 AOES E Pt3QL3 r.E .-
. .APUCAÇ&S E INVESTIMENTOS

•F#IANCEIROS
(1) ..UROS E CUSTOS iSSff1LADOS LO : sr(C) .iUf$I69 jaSEPERDASEAORDItARIO .......LJ.Z. ...J(!.

( E) •‘tfl#! .186 HVOSTOSOSORENDIMENTO00 EXERCÍCIO
.I_ .j4jjai.(6)

88 JRESLLTADO UU,ODOEXERCO 1I Li
PROVEITOS E GANHOS .—

I
7 YEAS DE MERC E PROD ‘72 PÇOESC€SERVOS ‘i j4 :3i 4{(2) VARIAÇAO DE pRn.JcZ3 ..._..:_

..•

-

74
A EXPtORACÂO -

-.

TRABALHOS P1 /s PIEIIPRES/s
• .......

.. ....
..

73+76 oYEitos SUPLEN fiTARESEOUTROS
—

•( B) lDS9T.. ?;.O.3l.r -4 RENDIMENTOS DE PARTICJPAÇhODECAPFAL
...

—
..

—
- -

(3) RENDIMENTOS DE TíTULOSNE000IAYEIS E DE OUTRAS
AtXAÇõES FINANCEIRAS .... .. ...-..(4) OUTROS JUROS E PROVEITOS .1’ 1ASSIIILADOS !Jx&. tÇ ...

. (D)
•

T°2i79 PROVEITOS E GANHOS
-

— 1 JRAoRDINARms
- - :r.J

‘_i •—

)

• (F) Sz.° ipO ._ii[.ti.i.1



1,.

(2) . Diferença algébricas entre as Lxi:tücias Finais a iniciais, das

Contas 33, 34 e 35 tindó em’ cónta os movimentos de conta 38

(3)÷781Z+7815+7316÷ 782 +7Ç3

(4)-.7o1I + 7813+7614+7818+785+ 786÷ 787+788

RESUMO

Resu1tedo operacionais (1)) - (A) 58 1

Resultados financeiras: (D - 13) - (C - A) : 34J 1

Resultados correntes:(D)—(C)= ‘
‘.

Resultados antesde..tmpostes,: (F)- (C)

Resultado lfquido do exercício (E) — (G) =

1€’

t.

D

D



AUDIOGEST
GESTÃO E DISTIUBUIÇÃO DE DIREflOS, Wk

MueAuusrodosSantos,2-4.. 1O5OUSSOATeL 352 91 89 • Fax3147325
So Qu3Ia& Cap, $ocf 4OOQ9oO MaL na C. R C Usboa sCb a n 3089

AV)SO DE LANÇAMENTO N Ój

Lisboa,

NIN$’ Contribuinte 502 783 630

V)N.° Contribuinte 500 216 86o

Exma(s) S(s)

POL!QRAN PORI’UGAL - SOM E DAGEM, 5 A.

Rua Pror. Reinaldo dos Santos, 12 c/D
1500 Lisboa

Informamos que nesta data efecIuarros na s/canta os seguinies lançamentos:
DESCRIÇÃO

A DÈBnO A CRDflO

—
----

—
,

*•

..

De V. Exo.(s)
Aienciosomente

ii

[.



AUD1OGEST
GESTÃO E DlSTI4ïUÇ4O DE DIREFTO8, LDA.

Rua Augusto dos Santos 2- 4 • 1050 LISBOA
TeL3529189 • Fax3147325

Søc a. Cap. SocIal 40050050. MaL ia C R. 0. Llaboa aob o n SOM

AVISO DE LANÇAMENTO N Õ3

NÍN? Contribuinte 502 783 630

VIt’L° ContribuInte 3L094 963

lnfo,mamos que nesta data efectuamos na s/canta os seguintes lançamentos:

DESCrÇÂO A DBffO A crÉDiro

v_- z_-_____-_

—

->

De. V. Exo(s)

Atenclosomente

Bxm(s) SL(S)

B? ÁRIOI.A—ACTIVIDADES AUDIOVISUAI5, Lfl

Rua Jogo Chagas, 53 A —

1495 Liboa

__________

li

ii



/

AUPEOGEST
GESTÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DIREITOS. LOA,

Rua Augusto dos Santos. 2 4. • 1050 USBOÂ
TeL 352 91 89 • Fax314 7325

Li
Scc. Quoa cs SoclI 40a0000& MSL n C IL LJsbçs SCC o n 3CM

1!
ii
1

ii

1$
ii

1

g: a

AVISO DE lANÇAMENTO 302 Exmo(s) Sr.(s)

VARNER MUSTcRTtfl.L.LD&
Usboa.__

NlN Contribuinte 502 783 630

V/N.° Contribuinte 5n1 6Çç 735

kua D. de Braaaca 26‘.oa. .n.

1400 Lisboa

Informamos que nesta data efectuamos no siconla as seguintes lançamentos:

-
--

1 DESCRIÇÂO A DÊBITO A

—

--

- — —
—

-

De. V. Exa(s)
Alenclosomente



1!

ii

I’I.

AUDIOGEST
(ESTÂO E oisrffiauIçÁo DE QIREflOS, LDA,

Rua Augusto dos Samos. 2 4* • 1080 LISBOA
TeL3529189 Pax314?326

Soc. OUa*. ap Soij 400.00000. Mal, na C. R. C Liabca aob fl 0008

AViSO DE LANÇAMENTO
N

LIsboa. _9 10 9ó

NIN? Contribuinte 502 783 630

V!N.° Contribuinte 501 786 228

301

i

c»LJ

(7
Exmo.(s) Sr.(s)

VIDISCO—CONRCIO E INWSTRIA DE SOM,

iv. Bombeiros Voluntfrios, 13— 19

if’i T1i

Informamos que nesta dolo efectuamos na s/conta os seguiníes lançamentos:

—---r-
------ - —------

J DESCRIÇÃO A DÊBnO A CRDflO

—

-1

--___J

—

----.

- - wó
1__ r---—-— -‘ •

--

1

—

a.! e. a,

—1- I

De V. Exo.Cs)
Atenciosomente



AUDIOGEST
GESTÂO E DISTRIBUIÇÃO DE DIREfIOS, LDA.

Rua Augusto dos Santos, 2-2? - 1000 USB7e13528268.Pax527325
Sc. Quas. Søfa1 400.00030. Mat. na O R. C 1baa ob o n 3068

AVISO DE LANÇAMENTO N 0$00 Exma(s) &(s]

frL

SON! 14tCA (poRi’uGAL), LDA
Usboo. 30 ,j,96

NfN Contnbuiriie 502 783 630

VIN.° ContribuInte 501 268 40

Rua Ju1io Quintinha, 11 B
1500 lisboa

lnfxmamos que nesta data efecftiamos na s/conto os seguintes lançamentos:

DESCIIIÇÃO
A DÉBIIO A CRËDrÍO

4SÓoo$0or

6885$oo1

j
5c$Oo. -

De. V. Exo.(s)
Alenciosamenle



V7tAUDIOGEST
GESrÂo E DtStRiUIÇÃO DE ØIF1EITDS, L:DA.

Rua Augusto dos Samos, 2- 2P. 1000 USBOA
— 1&.3528268.Pax52125
$o Ouoma Qap. Sct& 4CGOOQ MaL na C. R. C. Usboa sob a n Q68

AVISO DE LANÇAMENTO .M’ 0298

Usboc J1J96

N/N Conirfbuinte 502 783 630

Vir’L° Contribuinte 503 501 999

MCÃ-NUSIC ENTTA!NNENT, LA

pe Peqaeno, 4S — Z Esg.

Ed. Taurus

1000 Lisboa --

Ecma(s) &(s)

informamos que nesta data Jamas na sioonta os seguintes lançamentos:

1

De V. Exojs)



AUDIOGEST
GESTÃO E DtsrFBUIÇÃO DE OIREI1OS. LDA.

RLa Augusto dos Saritos 2 • 1000 LISBOATeL 3528288 Fax 527326
Soc. Ovoias Ca Soai 4000000a MaL na C R. C Lisboa acb o n? 3068

AVISO DE LANÇAMENTO 0297

Lisboa. JQ.J_L1L_3&

NIN? Contribuinte 502 783 630

VIN.° ontribu,nte 501 403 752

2

Exma(sl Sr.(s)

EMI-VAIENTIM DE CARVAIRO, )4SICA, LD&

Rtt (rn i1íq Til

1200 Lisboa

!nformamos que ,esta doto efectuamos na s/conta as seguktes lançamentos:

()

De. V. Exa.(s)
Atonciosamente



•1 o
m

5* 2
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7
MINJSTRJO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃOGERAL DOS IMPOSTOS (DGCI)//
DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO W ‘VA

INFORMAÇÃO
-

iaJuLoj17ÜO
R135 2001001

503594504

R135A 10

c6
,

..€, -(2)
))s/QÇÇ e!Qj
‘. J )J 16

J)
-

..z /!.J ‘‘,A- 7’.-,, jt _Q ø) a? J -9 c/
A,7?

_i._
‘-

IVA - ENQUADRAMENTO.
k’ Ç C ‘.A’ A.m,

C - j
- L.

__

- A Direcção de Servsços de Cadastro en a esta Direcção de Serviços
através da nota internar,.09690 de 2001.01.28, pedido de esclarecimento do sujeito
passivo ‘G.0.A. - Gestão Direitos de Mistas e Interpretes Ee CRL” pelo que
cumpre-me prestar a seguinte

INFORMAÇÃO

1. A entidade exponente configura uma sociedade representante de
tftuares de direitos de autor, controle e exploração e gestão dos seus interesses
(CAE 92.320).

2 Em 96.02.01 entregou na Repartição de Finanças do 3.° Bairro
Fiscal de Lisboa uma declaração de início de actividade assinalando o campo 2 do
quadro 11 (operações isentas que não conferem o direito à dedução).

- -T’$4$fliP



/
í MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS (DGCI)

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO DSIVA

-2-

3. Porém, por lapso assinalou também o quadro 13 da referidadeclaração que possibilita e determina a opção pelo regime normal de tributação.

4. O preceituado no n.° 17 do art° 1 9° do CIVA, isenta de IVA atransmissão do direito de autor e a autorização para a utilização da obra intelectual,definidas no Código de Direito de Autor, quando efectuadas pelos próprios autores,seus herdeiros ou legatários.

5. Daquele normativo conclui-se à contrário, que no caso de taisoperações sejam realizadas por teràeiros (que não as mencionadas naqueladisposição legal) extravasam o âmbito da aplicação do n.° 17 do art.° 19° do CIVA,devendo proceder-se à liquidação de imposto à taxa normal de 17%.

6. Contudo, foi já entendimento destes Serviços em situaçõesanálogas, que atendendo ao facto de o normativo sob análise representar urna meramedida de simplificação administrativa, srido o imposto recuperado aquando datransmissão da obra reproduzida, dever-se-ão incluir no âmbito de aplicação todasaquelas situações em que entidades legalmente competentes realizem taisoperações actuando em nome e por canta “dos próprios autores, seus herdeiros ouIegatários.

7.. Com efeito, caso um terceiro com competência para tal aja em nomee por conta dos próprios autores, seus herdeiros ou legatários (1. e. colocandojundicamente na sua posição, tudo se passandoem princípio como se fossem taisindivíduos a actuar e destinando-se à sua actuação a prosseguir os respectivosinteresses), mantém-se plenamente a ratio legis do n.° 17 do art° •° do.CIVA1 nãose desvirtualizando quaisquer efeitos práticos decorrentes de tal disposição legal.

8. Assim sendo, não restam dúvidas que a actividade prosseguida pelaentidade exponente se enquadra na isenção prevista no n.° 17 do art.° 9.° do CIVA,facto aliás que foi manifestamente expresso na declaração de início de actividade(assinalado campo 2 do quadro 11 ).
9. Quanto ao facto de ter sido assinalado também o quadro 13 (quadrode opção pelo regime normal) refira-se que o art° 12.° do CJVA que prevê arenúncia à isenção, optando pela aplicação do imposto, não contempla o tipo deoperações prosseguidas pela entidade exponente, nomeadamente aquelas que seencontram enquadradas no n° 17 do art.° 90 do CIVA

ABIEF

1O5 cONTACTOS OM ÓS senviços Fio IVA MENCtON EVAPREO SSU NI4MiNO OS(OSNTFi
• ..,-•.‘

‘—“—‘ —‘

Aeafl.tdi’ 2--t %4b



—- MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS (DCCI)
DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO OSIVA

-3-

10. Por esse facto, parece-nos que a Repartição Fiscal do 3.° BairroFiscal, deveria ter alertado a entidade exponente e corrigido a situação, evitando-seas consequências que daí advinham, para as quais vem agora a exponentereclamar

11. Face ao exposto e por todas as razões anteriormente apontadaspropõe-se que seja considerado o enquadramento da exponente nos termos do art.°95 do CliVA com efeitos à data do início de actividade (1996.02.01), devendo dissocomunicar-se à Direcção de Serviços de Cadastro - Divisão do iVA, para queproceda oficiosamente à rectificação de enquadramento.

A consideração Superior.

A TÉCNICA DE AD INISTRAÇÁO TRIBUTARIA ADJUNTA,

-

J ÀL4L4 £J PIfl,4

BIEF

NOS CONTACTOS COM ás ssnv,ços DO IVA MENCtONS SEMPRE O SEU NÚMERO OS CONEMEUINTEP4
—

-
4. - SU2.JO1 u8(M rp 64577 $Etva P Te1êax 1935508 re 7ifl 64373 e Av oSo)oQ W7 «4fl-O65 USBOA

%._

—
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ANEXO III

(Informação Vinculativa Prestada à AGECOP)



MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DiRECÇÂOGERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS a
GABINETE DO SIJBOIRECTORGERÀL DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO

Exm° Senhor

Presidente da Direcção da

AGECOP

Rua Gonçaives Crespo, 62

1069—153 LISBOA

ASSUNTO: IVA - COBRANÇA E GESTÃO DE DIREITOS I)E AUTOR E
ACTIVIDADES CONEXAS,

Tendo por referência a consulta formulada por essa Associaçto, cm 03 de
Fevereiro de 1999, sobre o assunto em epígrafe, junto se remete cópia da nossa
in1bnnaço n.° 127 de 05i2.2001, averbada do despacho concordante de 31.01.2002.

Com os melhores cumprimentos.

A S B Dl Rfi’()RA(iERAL.

(Maria Angelina Tibúrcio da Silva)

Anexo: Fotocopia n/inforniação n. 127. de 0501.2002.

1EiJ.i NOS L.ONACTOS CO.1 C3 SERVÇO L V4 MON1 MP O C’E CONTl3Ut

(:o-(.I, fl.nvq3
-‘

6’d 3 3O2 L hoa C,de ç 6 d) S•a
33C

A 419 19990022 -

974 901 547

‘‘ A 419

-J



MiNISTÉRIO DAS PINANÇAS

DIRECÇÃO-GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS

GABINETE DO SUBDIRECTORGERAL DO iMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO

N F O R t3A A ç Á o
OL

127 SJ2.2001

A 419 1999002

974 901 547
c 4141íl,

L___ 4 _i

À e s’
ia,-4t, -

c . 7Z4-

I-
JOÃO I. E. URÁO

MARIA ÂN(ELINA T. SflV
— Ge,

;
— —

:
AssuNTo EVA COBRANÇA E GESTÃO DE DIREITOS DE AUTOR E

ACTIVIDADES CONEXAS

Com retrência à consulta thrrnulada pela AUECOP - ASSOCIAÇÃO PARA A

OESTAO DA COPIA PRIVADA. inicialmente através de carta datada de 01.01 1999, e

posteriormente complementada por telecópia de 13 07 2001, cumprcme prestar a

seguinte

ÍNFORMAÇÃ()

1. Através da consulta em referência a AGECOP vem solicitar esclarecimento.

para efeitos do imposto sobre o valor acrescentado (IVA), de várias actividades

decorrentes da prossecução do respectivo objecto, o qual consiste na “cobrança e gestão

de quantias previstas no artigo 82 do Código do Direito de Autor e dos Direitos

Conexos” (CDADC).

os ourcros cou os suwços no w MENcOt4E SEM’Rt O SEU NUMERO D CONTRIBUINTE

uarlado 8 42 1O’ st-,,.a Cise e1- 14i3? - e-*’-a, & t 1111 CM P’ 7 3b 1



MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃO-GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS •
OA8NETE DO SU8OiRECTOR-ERAL DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO

2. No ‘LdQ igç. $2do CDADC (com a actual redacção dada pelo Decreto--Lei n° 1 14/91, de 3 de Setembw), é feita referência a wna quantia que se condaijuida no pio de venda ao público dç aparelhos e suportes materiais que peun.itazrLauixçeeprgçiiço de obras protegidas pelo referido Código, quantia essa destinadanflçiar oLautores e os artistas, bem corno os editores e os produtores fonográficose videográficos.

3. Aquela disposição do CDADC vem regulada na Lei n° 62/98, de 1 deSetembro. a qual, no n. 1 do seu artigo 6. determina a criaço de umapessoa çoectivasem fins lucrativos. le natureza associativa ou coopertiya, por parte das entidades querepresentam os autores, artistas, editores e produtores fonográficos e videográficos,tendjjçctp a cobrança e gestão das mencionlas qntis.

4 Com tal finalidade foi constituída a ora consulente, sob a forma associativa,configurando-se, segundo se refere no texto da consulta, como um Qrganisma..semfiiadelerdvaquesaüsfaçeincadasno artgpj QdÇóçigo4o IVA((DIVA) e que, a ser assim, poderá, relativamente a algumas das actividades queprossegue, beneficiar das isençães previstas no artigo 90 do mesmo Código aplicáveis atais organismos.

5. No texto da consulta vem arrolado um conjunto de tarefas e de actospraticados pela AGECOP no âmbito da cobrança e gestão que lhe está atribuida por lei,tarefas e actos esses cujo enquadramento em sede de IVA se passará seguidamente aanalisar.

II

6. Antes de mais, porém, cumpre salientar que a tomada de posição sobre asimplicações em [VÃ das actividades desenvolvidas e descrjtas pela corisulente temcom pressup e—q—as-operaçes í nçntes se ençontrem abranidas pelasnormas de incídência do. imposto, nomeadamente que, nos t daalineaa,) do n.° 1d. artigo 10 do ÇJVA. impliquem a realização. por parte da AGECOP, detrsmissdeiiens ot.ide prestç&s de serviços a título oneroso, tal como estas são definidas,respectivamente, nos artigos 30 e 4’ do Código.

7. Tal observação encontra o seu fundamento no facto de a lista de dúvidas
apresentada pela consulente na respectiva consulta ter,Mg cas sçfio
não. tem inereje por sjó. nem dessa descrição decorre de um modo dírecto, a
realização de tran ssõesdcbens.ou de prçtaçies de serviços, pelo que, no âmbito dapresente infomaçâo. no se mostra possível uma pronuncia sobre todos os casosarrolados.
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8. Encontram-se nesta situaçâo as referências à ce1ehração de contratos de
representação com entidades similares de outros países à ‘celebração de acordos
com entidades públicas e privadas que aluirem equzamentos e suportes para afixação
e reprodução de obras”, à realização de acções e diligências junto de instáncias que
interfiram nos assuntos relacionados com o objecta social’ e à “intervenção, em juízo,
para defesa dos seus Associados e prática de todos os actos necessários ou endentes à
dejèsa dos interesses dos Associados “. em que

s, acçóes, diligências e intervençØs SÇ: mnifestarnQu ateri4lizar,
bem como da existência ou não de eventuais contraprestações, ínvahi1iza o
esclarecimento pjeteiidido.

9. Quanto aos restantes casos, cabe começar por referir que, prefigurando-se a
consulente como aismosem fmalldade lucrativa nos termos do aigaJQ
CEVA economi d seus sçJ4dos,

pGtP arespectzva contraprestação se 1ijjteà qta
encontram-se em condições de beneficiar. da isençoprçyista

no n.°21 do artigo 90 do mesmo Código.

T ‘

1

M,

10,. Da mesma isençao bencflciamas eventuais prestações dcser9sqie
possam riaao a conferir a qualidade de
associado, como, em outi iiuações, ]á várias vezes tem sido entendimento deste
Serviço. nomeadamente nas informações n.° 1347, de 2304.1996, e n.” 1552, de
19.06.1996, da Direcção de Serviços do IVA, sancionadas, respectivamente, por
despachos de 28.05.1996 e de 06.08.1996, do Exmo Sr, Subdirector-Geral dos
Impostos.

11. j1ativamente ao recebimento das uants rfrids non°j,d artigo 82”
do CDADC, de queaAGECOP, com vista à sua posterior distribuição pelos associados
nos termos e nas condições previstas,
estabelecidos no çjrjjóxiçjLJnip 4oresp pjpsedos suportes
abrangidos por aquela norma do CDADC, face ao disposto no n.° 2 do artigo 50 da Lei
n.° 62198, cabe dizer o seguinte:

11.1. O disposto no n.” 1 do artigo 82° do CDADC “visa proteger os autores
e também os artistas e produtores,) dos prejuízos que para eles derivam da
jácilidade. que as novas tecnologias permitem. de reproduzir as suas obras au

prestações 4 ) A instituição de um direito de autor “quc seria profundamente
errado co,/undir com uma tru,) sobre a venda de aparelhos destinados à
gravação e reprodução de obras literárias, cieniflicas ou artísticas qualquer

que seja a rua natureza, e dos respectivos suportes materiais, funciona assim

como uma pista çpço sprejuízos “. (Cf. LUIS FRANCISCO
REBELLO, ‘Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos — Anotado —

Legislação Complementar e Convenções Intemacionais’, Livraria Petrony,
Lisboa, 1985.p. 139).
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11.2. çwantiaspjstas naquela disposição do CDADC s,umem, assim, a
natuje de um deito de apQjretivQ &pbsis

j.rJçjrando remunerar os titulares dç,sse direi pela i4lizaço, nomeadamente
atrayés d reprocIuço de eápis, das respecjyaos.

11.3. Por sua vez, o artigo 72’ do CDADC estatui que os poderes relativos à
gestão do direito de autor podem ser exercidos pelo seu titular ou por
intermédio deste devidamente habilitado, vindo, seguidamente, o artigo 73° do
mesmo diploma, estabelecer que as associaçóes e organhsmos nacionais ou
estrangeiros constituidos para gestão do direito de autor desempenham essa
função como representantes dos respectivos titulares, resultando a
representação da simples qualidade de sócio ou aderente ou da inscrição corno
beneficiário dos respectivos serviços.

11.4.. Neste contexto,ãAGECOP entidade que, como se referiu, foi criada ao
abrigo do determinado no artigo 6° da Lei n.° 62/98 — caje 1e tt

de proceder ao recebimento e à distribuição pelos titulares do direito deiuto
das mencionadas ajstias, agindo, para esse efeito, em reresentaço dos
irjteresses dos repectivos titulares.

115. Desse modo, afigura-se que qi4oJrtivo
zççbjipo, deferidas impojtâncias 40S fabricantes e irnpqrtdqres Js
apatelbos e dos suportes causa, a AGECOP encontra-se em condições de
beneficiar da iscnçãa consignada no 17 do artigo 90 do CIVA, quan4ftps
destinatários finais dessas importâncias sejam os próprios titulares originários
do direito de autor, seus herdeiros ou legatários.

11.6. Retirase, aliás, que semelhante entendimento foi, recentemente, em caso
análogo, perfilhado na informação ti.° 1700, de 12.07.2001, da Direcção de
Serviços do IVA, sancionada por despacho de 23.072001. da Exnia Sr!’
Subdirectora-Geral dos Impostos.

11.7. Da mesma isenção beneficiam os próprios titulares otiginários do direito
de autor, seus herdeiros ou legatários, quando recebem da AGECOP a parte
que lhes compete da remuneração prevista no n.’ 1 do artigo 82° do CDADC e
regulada pela Lei n.° 62/98, de 1 de Setembro.

12. Questão diferente prende-se com o facto de a AGECOP. a título de
remuneração pelos serviços de representação prestados rio domínio da cobrança e da
gestãodaqueJas quaacj, reter urna importância que, no texto da consulta, identifica
corno ‘comissão de gestão aplicada sobre as remuneraçdes cobradas, quer cm função
da despesa orçamentada quer em função de outras receitas da Associação “.
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13. Nesses casos, em que não estão em causa tações de serviços

pe1o ri,.0 17°dp artigo 9° do CIVA, n pelo n 21 do mesmo artigo (já que a

única contraprestqçâp não. éa qiota). serviços s qie se apresentam a montante da

própria “actiyidade” dos titulares originários do direito de autor, seus herdeiros ou

legatartos, os mesmos encontram-se sujeitos a IVA e dele não isentos cabendo a

AGECOP prncedr liquiJaçiodo correspondente imposto.

14. Finalmente, em relação à “elahoraçàq. de estudos de carácter jur4lico

4 econóiico e técnico relacionados com a repograjia e cópia privada, sonora e

audiovisual e à “ernissa(3 de pareceres sobre as matérias compreendidas no o1fecto

social “, há a referir o seguinte:

14.1. Oudo tais estudos epareceres tena comodespnt4dos os próprios

associados e o acesso aos mesmos tenha como çpuijjê... apena& o

gp nZq.iLqiQtj., tais serviços estão abrangidos pela isenção prevista no n.°

2 do artigo 9° do CIVA.

14.2. Quando tais estudos e pareceres tivçpjj, 1i4jo

repr sena EÇQP ou quando, ttatands d&p prJ.o s’ado, a

correspondente remuneração qão ej tiçae exclusiv ..ç.LqiQt, deverá a

consulente proceder à liquidação do cqisp9ndentç ipp9StO, porquanto se

tratam de prstaçeviçq sujeip a imposjp e não se estar perante a

possibilidade de se aplicar qualquer das isenções previstas no artigo 9° do

CIVA que abrangem organismos sem finalidade lucrativa, concretamente as

previstas nos respectivos n°s 9. 13. [4, 15, 21, 22 e 3S.

15 Em face do exposto, considerando que a AGECOP pxtiça simuLtaneamenle

operaçes tributáveis que conferem direito à dedução do imposto suportado a montante

e opaçÕes isentas qen .onferem esse díteito deverL.a. mesrna-.prncedeL,à

reglrjzação da rcseçtivauaço, tributária face ao IVA, incluindo a apresentação no

serviço de finanças da sua área da declaração de alterações, na qual deverá indicar a

opção entre o mëtodo da percentagem de dedução ou da afectação real. com vista à

determinação do respectivo direito à dedução.

INSPECTOR TRIBUTÁRIO,

r -

(Rui Laires)
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